
FAQ – Matrícula de Educação de Jovens e Adultos 

 

1. A Definição dos estudantes da EJA será somente para rede municipal? 

Não, definição é para todos os estudantes concluintes do 4º termo, do ensino 

fundamental. 

 

2. Quando será a rematrícula da EJA para o segundo semestre? 

 18/06 a 07/07 para os alunos pelo APP 

 06/07 a 15/07 para as equipes escolares 

  

3. Qual o período da inscrição fora da rede interessados em ingressar na EJA? 

Será no período de 18/06 a 07/07 

 

4. Quando e onde será a divulgação do resultado da matrícula da EJA?  

A divulgação será a partir de 29/07 na Consulta Pública – SED. 

 

5. Qual o período da atribuição de aulas da EJA 2ª semestre?  

Será de 27/07 a 31/07. 

 

6. Quando começa o segundo semestre? 

Início do 2º semestre está previsto para o dia 03/08. 

 

7.  A rematrícula da rede estadual substitui o processo de definição? 

Não, a rematrícula só é possível para estudantes em continuidade de estudos que 

possuem interesse em continuar na rede pública. 

 

8. A pré-inscrição on-line para estudantes interessados na EJA é só para rede estadual ou 

para rede municipal também? 

É para vaga na rede pública de ensino.  pré-inscrição usará nesse momento apenas as 

escolas da rede Estadual como posto de inscrição. O aluno será compatibilizado em uma 

unidade escolar próximo a sua residência, seja ela estadual ou municipal. 

 

9. A rematrícula será somente pelo app minha escola SP? 

A rematrícula será realizada pelos estudantes ou responsáveis por meio do aplicativo, 

plataforma SED ou presencial.  

 

10. Caso o estudante não consiga realizar a rematrícula on-line a escola poderá fazer? 

Na segunda fase será aberto um período para que a escola realize a inscrição. 

 

11. Como fica a situação dos alunos que seriam prováveis NCOM e ou abandono? 

Até o retorno das aulas estará suspenso o lançamento do NCOM e Abandono. 



 

12. Escolas estão podendo fazer a inscrição por transferência do EJA por alteração de 

endereço? 

Não. Neste momento as inscrições dos alunos por transferência ou intensão estão 

suspensas, deverão aguardar o retorno das aulas presenciais. Os alunos deverão 

continuar com as aulas e atividades virtuais. 

 

13. Quando será o retorno? Um aluno, por exemplo, de EJA 1ºtermo não conseguiu 

entregar as atividades. Como fica a matrícula dele no 2º semestre? 

R: Conforme esclarecimento na reunião, ainda, não há previsão para retorno presencial, 

pois dependem de questões relacionadas às orientações da Secretaria da Saúde e Centro 

de Contingência do Governo do Estado. Na presente data, conforme calendário escolar, o 

1º Semestre ainda está em curso e as orientações são para que o aluno primeiro confirme 

a intenção de continuidade na rede. Conforme COMUNICADO CONJUNTO CITEM/COPED, 

de 05 de junho de 2020, sobre EJA 1º Semestre 2020, “[...] o registro do rendimento final 

das turmas da Ensino Fundamental e Ensino Médio, ambos na modalidade EJA, referente 

ao primeiro semestre terá o prazo de 10 dias para ser realizado, após o final do semestre 

ou retorno das atividades presenciais”. Ainda conforme o referido comunicado, se faz 

importante destacar que todos aqueles que manifestarem interesse de permanência na 

Rede Estadual, terão sua matrícula será garantida seja no termo que ele estudou no 1º. 

Semestre/2020 ou no termo em continuidade, conforme cada caso. 

 

14. Sobre a escrituração do histórico Escolar de transferência? 

R As orientações foram enviadas às Diretorias Regionais de Ensino por meio do Comunicado 

COPED e CITEM de 03 de junho de 2020 - “Fechamento do 1º bimestre - Notas e 

Frequência”, e respectivos anexos. 

 

15. O cronograma de matrícula da EJA, 2º semestre valerá também para rede municipal? 

Sim. 

 

16. Na capital as pré-inscrições para EJA Ensino Fundamental como devemos proceder? 

Poderão ser feitas on-line ou da forma tradicional, onde a rede de competência do 

atendimento receberá os relatórios para atendimento dos alunos que serão alocados 

como anteriormente.  

 

17. Estudante oriundos de outros estados poderão fazer inscrição para EJA? 

A inscrição on-line é destinada para alunos fora da rede, oriundos de outros estados, 

países ou que não possuem matrícula ativa em 2020.  

 

18. A rede municipal em sua maioria atende exclusivamente a EJA anos iniciais, como será 

a inscrição desses alunos para o 2º semestre? Quem irá validar se não temos esse 

atendimento no estado? 



Os estudantes que finalizaram o Ensino fundamental, anos iniciais-EJA precisam ser 

definidos pelas redes municipais.  

 

19. No caso de demanda compartilhada entre Município e Estado, a Diretoria de Ensino ou 

unidade escolar deverão inserir diretamente a matrícula na SED? 

A demanda compartilhada continuará da mesma forma, os estudantes serão atendidos 

de acordo com a capacidade física das unidades e tipo de ensino.  

 

20. EJA Prisional segue os mesmos processos?  

O estudante estiver em continuidade de estudos no sistema do Prisional terá sua 

matrícula garantida, assim como os estudantes que estiver ingressando. A escola 

vinculadora realizará todo processo. 

 

 

21. Poderia alar sobre o Boletim e parametrização, neste período que o sistema não 

fechará?  

R O sistema está aberto para lançamentos e edições, quando necessário. Para liberar o 

boletim com as notas bimestrais, basta a escola parametrizar no sistema. Pelo caráter de 

excepcionalidade do momento, mesmo após a parametrização, será possível editar as 

informações. Conforme COMUNICADO CONJUNTO CITEM/COPED, de 05 de junho de 2020, 

sobre EJA 1º Semestre 2020, “[...] o registro do rendimento final das turmas da Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, ambos na modalidade EJA, referente ao primeiro semestre 

terá o prazo de 10 dias para ser realizado, após o final do semestre ou retorno das atividades 

presenciais”. 

. 

22. Qual orientação para coleta das turmas EJA nas escolas com oferta de Ensino Integral, 

considerando que as turmas foram vinculadas a outra U.E.?  

R.  não há diferenciação na constituição das classes para o atendimento ao Ensino 

Fundamental – Anos Finais e Ensino Médio, ambos na modalidade EJA para aquelas 

classes que atendem no período noturno de uma unidade que aderiu ao Programa. 

Mesmo que, de acordo Instrução COPED/CGRH/CITEM, de 06/02/2020, a escola e/ou a 

Diretoria de Ensino optou por garantir o atendimento ainda neste ano letivo. Quanto 

àquelas que, de acordo com a mesma instrução, já foi indicada a escola a qual estas 

classes do noturno (agora na condição de classes descentralizadas) estariam ligadas 

administrativamente, ressaltamos que computa-se no Quadro Resumo da unidade a 

qual passaram a pertencer. Só lembramos que a Portaria de autorização para as classes 

que ficaram, fisicamente, no endereço da PEI, se referiram ao 1° semestre. Haverá a 

necessidade de Portaria para regulamentar as classes para o 2° semestre. 

 

23. E se iniciar o 2º semestre ainda online, as matrículas de todos os alunos serão na série 

subsequente, independente das avaliações e recuperação presencial?  



Resposta: Conforme abordado na reunião, não há previsão para retorno presencial, pois 

dependem de questões relacionadas às orientações da Secretaria da Saúde e Centro de 

Contingência do Governo do Estado. Na presente data, conforme calendário escolar, o 1º 

Semestre ainda está em curso e as orientações são para que o aluno primeiro confirme a 

intenção de continuidade na rede. Conforme COMUNICADO CONJUNTO CITEM/COPED, de 

05 de junho de 2020, sobre EJA 1º Semestre 2020, “[...] o registro do rendimento final das 

turmas da Ensino Fundamental e Ensino Médio, ambos na modalidade EJA, referente ao 

primeiro semestre terá o prazo de 10 dias para ser realizado, após o final do semestre ou 

retorno das atividades presenciais”. Ainda conforme o referido comunicado, se faz 

importante destacar que todos aqueles que manifestarem interesse de permanência na 

Rede Estadual, terão sua matrícula será garantida seja no termo que ele estudou no 1º. 

Semestre/2020 ou no termo em continuidade, conforme cada caso. 

 

 

24. Pré-inscrição on-line para Ensino Fundamental – EJA, da rede municipal, quem validará?   

Todas as inscrições serão validadas pela rede estadual. 

 

 

 

25. Quem valida a pré-inscrição on-line da EJA?  

A escola que for escolhida como posto de inscrição pelo estudante ou responsável, 

deverá validar a pré-inscrição e posteriormente realizar a inscrição no modulo inscrição 

na plataforma SED.  


